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Recorrente MUNICÍPIO DE CAPELINHA - PREFEITURA MUNICIPAL
Recorrida	 DRP - GOVERNADOR VALADARES / MG

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/01/1995 a 28/02/2005
Ementa: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO
DECADENCIAL. CINCO ANOS. TERMO A QUO.
AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO SOBRE AS
RUBRICAS LANÇADAS. ART. 173, INCISO I, DO CTN.
O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado,
Súmula Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de
junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da
Lei n ° 8.212 de 1991.
Não tendo havido pagamento antecipado sobre as rubricas
lançadas pela fiscalização, há que se observar o disposto no art.
173, inciso Ido CTN.
Encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial parte
dos fatos geradores apurados pela fiscalização.
JUROS CALCULADOS À TAXA SELIC. APLICABILIDADE.
A cobrança de juros está prevista em lei específica da previdência
social, art. 34 da Lei n ° 8.212/1991, desse modo foi correta a
aplicação do índice pela fiscalização federal.
No sentido da aplicabilidade da taxa Selic, o Plenário do 2°
Conselho de Contribuintes aprovou a Súmula de n° 3.

SAT.	 LEGALIDADE. 	 PRESUNÇÃO	 DE
CONSTITUCIONALIDADE.
Quanto ao argumento da ilegalidade da cobrança da contribuição
devida em ralação ao SAT — Seguro de Acidente de Trabalho,
pois o dispositivo legal não estabeleceu os conceitos de atividade
preponderante, nem de risco de acidente de trabalho leve, médio
ou grave; que são elementos essenciais na definição do 1tçibuto,
não confiro razão à recorrente.
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A exigência da contribuição para o financiamento dos beneficios
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade
laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho é prevista
no art. 22, II da Lei n ° 8.212/1991, alterada pela Lei n
9.732/1998;

Quanto ao Decreto 612/92 e posteriores alterações (Decretos
2.173/97 e 3.048/99), que, regulamentando a contribuição em
causa, estabeleceram os conceitos de "atividade preponderante" e
rgrau de risco leve, médio ou grave", repele-se a argüição de
contrariedade ao principio da legalidade, uma vez que a lei fixou
padrões e parâmetros, deixando para o regulamento a delimitação
dos conceitos necessários à aplicação concreta da norma.

Assim, os conceitos de atividade preponderante, de risco de
acidente de trabalho leve, médio ou grave; não precisariam estar
definidos em lei, o Decreto é ato normativo suficiente para
definição de tais conceitos, uma vez que tais conceitos são
complementares e não essenciais na definição da exação.

INCONST1TUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE
CONHECIMENTO DA ALEGAÇÃO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser
objeto de conhecimento por parte do administrador público.
Enquanto não for declarada inconstitucional pelo STF, ou
examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes)
ou revogada por outra lei federal, a referida lei estará em vigor e
cabe à Administração Pública acatar suas disposições.

.Recurso Provido em Parte

•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, Por maioria de votos, acatar a preliminar de decadência de parte do
período a que se refere o lançamento para provimento parcial do recurso, vencido o
Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior que aplicava o artigo 150, §4° independentemente
de pagamento e no -, rito • .• r unanimidade de votos, manter os demais valores lançados, nos
termos do voto do Re 1 ,	 sência justificada do Conselheiro Marcelo Oliveira.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Damião Cordeiro
de Moraes, Manoel Coelho Arruda Junior, Liege Lacroix Thomasi, Adriana Sato e Edgar Silva
Vidal (Suplente)
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A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio
da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa, incluindo a relativa ao financiamento dos
beneficios concedidos em razão do grau de incapacidade laborativa em virtude dos riscos
ambientais do trabalho, e a relativa a Terceiros; bem como a relativa aos segurados
empregados e aos contribuintes individuais. O período do levantamento abrange as
competências janeiro de 1995 a fevereiro de 2005, conforme relatório fiscal às fls. 251 a 265.
Os fatos geradores referem-se ao pagamento a trabalhadores contratados; servidores ocupantes
exclusivamente de cargo em comissão (a partir de dezembro de 1998), servidores estáveis (a
partir de dezembro de 1998); trabalhadores autônomos e transportadores rodoviários
autônomos (a partir de maio de 1996); retenção dos 11% pela contratação de prestadora de
serviços.

Não conformado com a notificação, foi apresentada defesa, fls. 562 a 582.

A Decisão-Notificação confirmou a procedência do lançamento, fls. 592 a 606.

Não concordando com a decisão do órgão prevideneiário, foi interposto recurso,
conforme fls. 611  a . Em síntese, o recorrente em seu recurso alega o seguinte:

• O prazo para constituição do crédito previdenciário é de cinco anos;
• É indevida a cobrança da taxa Sebe;
• É indevida a contribuição destinada ao SAT;
• É inconstitucional a contribuição sobre o pagamento a agente político;
• Impõe-se a realização de perícia;
• Requer que seja julgado improcedente o presente lançamento.

A Receita Previdenciária apresenta suas contra-raztes às fls. 635 a 636. O órgão
previdenciário alega, em síntese, que:

• Não foram apresentados elementos novos capazes de refutar a presente NFLD;
• Solicitando, por fim, a manutenção da decisão que confirmou a procedência do

lançamento.

É o Relatório.

Voto	 •

Conselheiro MARCO ANDRÉ RAMOS VIEIRA, Relator

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme fl. 635. Pressuposto
superado, passo para o exame das questões preliminares de mérito.

Quanto à questão preliminar relativa à fluência do prazo decadencial, a mesma
deve ser reconhecida em parte.

<()1/41
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O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula
Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n" 8.212 de 1991, nestas palavras:

Súmula Vinculante n° 8".São inconstitucionais os parágrafo único do
artigo 5" do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91,
que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".

Conforme previsto no art. 103-A da Constituição Federal a Súmula de n ° 8
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la.

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que,
a partir de sua 'publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante
em relação aos dentais órgãos do Poder Judiciário e á administração
pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem
como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida
em lei.

Urna vez não sendo mais possível a aplicação do ml. 45 da Lei n " 8.212, há que
serem observadas as regras previstas no CTN. Nesse sentido deve ser seguida a interpretação
adotada pelo STJ no julgamento proferido pela l a Seção no Recurso Especial de n ° 766.050,
cuja ementa foi publicada no Diário da Justiça em 25 de fevereiro de 2008, nestas palavras:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISS. ALEGADA NULIDADE DO
AUTO DE INFRAÇÃO. VALIDADE DA CDA. IMPOSTO SOBRE
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE NA LISTA DE
SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-LEI N" 406/6b. ANALOGIA.
IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA.
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATiCIOS. FAZENDA
PÚBLICA VENCIDA. FIXAÇÃO. OBSERVAÇÃO AOS LIMITES DO §
3." DO ART. 20 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM
SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE AIATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07 DO STJ. DECADÊNCIA DO
DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
INOCORRÊNCIA. ARTIGO 173, PARÁGRAFO ÚNICO. DO CI7V:

I. O Imposto sobre Serviços é regido pelo DL 406/68, cujo fato
gerador é a prestação de serviço constante na lista anexa ao referido
diploma legal, por empresa ou profissional autónomo, com ou sem
estabelecimento fixo. 1. A lista de serviços anexa ao Decreto-lei n."
406/68, para fins de incidência do ISS sobre serviços bancários, é
taxativa, admitindo-se, contudo, uma leitura extensiva de cada item, no
afã de se enquadrar serviços idênticos aos expressamente previstos
(Precedente do STF: RE 361829/RJ publicado no D.1 de 24.02.2006;
Precedentes do STJ: AgRg no Ag 770170/SC, publicado no DJ de
26.10.2006; e AgRg no Ag 577068/GO, publicado no DJ de
28.08.2006). 3. Entrementes, o exame do enquadramento das
atividades desempenhadas pela instituição bancária na Lista de
Serviços anexa ao Decreto-Lei 406/68 demanda o reextane do conteúdo
fálico probatório dos autos, insindicável ante a incidência da Súmula
7/STJ (Precedentes do STJ: AgRg no Ag 770170/SC, publicado no DJ fi'\)) I
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de 26.10.2006; e REsp 445137/MG. publicado no DJ de 01.09.2006). 4.
Deveras, a verificação do preenchimento dos requisitos em Certidão de
Dívida Ativa demanda exame de matéricafáfico-probatória, providência
inviável em sede de Recurso Especial (Sumula 07/STJ). 5. Assentando a
Corte Estadual que "na Certidão de Dívida Ativa consta o nome do
devedor, seu endereço, o débito com seu valor originário, termo inicial,
maneira de calcular juros de mora, com seu fundamento legal (Código
Tributário Municipal, Lei n."2141/94; 2517/97, 2628/96 e 2807/00) e a
descrição de todos os acréscimos" e que "os demais requisitos podem
ser observados nos autos de processo administrativo acostados aos
autos de execução em apenso, onde se verificam: a procedéncia do
débito (ISSQN), o exercício correspondente (01112/1993 a 31/10/1998),
data e número do Termo de Início de Ação Fiscal, bem como do Auto
de Infração que originou o débito", não cabe ao Superior Tribunal de
Justiça o reexame dessa inferência. 6. Vencida a Fazenda Pública, a
fixação dos honorários advocatícios não está adstrita aos limites
percentuais de 10% e 2054 podendo ser adotado como base de cálculo
o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do artigo 20, § 4",
do CPC (Precedentes: AgRg no AG 623.6591RI, publicado no DJ de
06.06.2005; e AgRg no Resp 592.430/MG, publicado no DJ de
29.)1.2004). 7. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por
eqüidade, para afixação dos honorários, encontra óbice na Súmula 07,
do STJ, e no entendimento sumi dado do Pretória Excelso: "Salvo limite
legal, a fixação de honorários de advogado, em ccmplemento da
condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a
recurso extraordinário" (Súmula 389/STF).8. O Código Tributário
Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extuniva do crédito
tributário, assim estabelece em seu artigo 173: "Art. 173. O direito de
a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5
(cinco) anos, contados: 1 - do primeiro dia do exercício seguinte àquele
em que o lançamento poderia ter sido efetuado; II - da data em que se
tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vicio formal, o
lançamento anteriormente efetuado. Parágrafo único. O direito a que
se refere este artigo extingue-se definitivamente co:;: o decurso do
prazo nele previsto, contado da data em que tenha :ido iniciada a
constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo,
de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento." 9. A
decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tribatário, importa
no perecimento do direito pote.stativo de o Fisco constituir o crédito
tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-
se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratos, quais sejam:
(i) regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos
sujeitos ao lançamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o
pagamento antecipado; (ii) regra da decadência do direito de lançar
nos casos em que notificado o contribuinte de medida preparatória do
lançamento, em se tratando de tributos sujeitos a lançaniento de ofício
ou de tributos sujeitos a lançamento por homologação em que inocorre
o pagamento antecipado; (iii) regra da decadência do direito de lançar
nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em que
há parcial pagamento da exação devida; (iv) regra da decadência do
direito de lançár em que o pagamento antecipado se dá com fraude,
dolo ou simulação, ocorrendo notificação do contribuinte acerca de
medida preparatória; e (v) regra da decadência do direito de lançar

6
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perante anulação do lançamento anterior (In: Decadência e Prescrição
no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Saint 3" Ed., Mar
Limonad, págs. , I63210). 10. Nada obstante, as atididas regras
decadenciais apresentam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos.
11. Assim, conta-se do "do primeiro dia do exercício seguinte àquele
em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (artigo I 73, I, do
CTN), o prazo qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário
(lançamento de oficio), quando não prevê a lei o pagamento
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o
mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do
contribuinte, bem como inexistindo notificação de qmtlquer medida
preparatória por parte do Fisco. No particular, cumpre enfatizar que
"o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ler sido efetuado" corresponde. iniludivelmentd, ao primeiro
dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, sendo
inadmissível a aplicação cumulativa dos prazos previmos nos artigos
150, § 4", e 173, do C77V, em se tratando de !ritmos sujeitos a
lançamento por homologação, afim de configurar desarrazoado prazo
decadencial decenal. 11. Por seu turno, nos casos em que inexiste
dever de pagamento antecipado (tributos sujeitos a lançamento de
oficio) ou quando, existindo a aludida obrigação (tributos sujeitos a
lançamento por homologação), há omissão do contribuinte na
antecipação do pagamento, desde que inocorrentes quaisquer ilícitos
(fraude, dolo ou simulação), tendo sido, contudo, notificado de medida
preparatória indispensável ao lançamento, fluindo o terno inicial do
prazo decadencial da aludida notificação (artigo 173, parágrafo único,
do C7'N1), independentemente de ter sido a mesma realizada antes ou
depois de iniciado o prazo do inciso!, do artigo 173, da C77V. 13. Por
outro lado, a decadência do direito de lançar do Fisco, em se tratando
de tributo sujeito a lançamento por homologação, quando ocorre
pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o
contribuinte tenha incorrido em fraude, dolo ou simulação, nem sido
notificado pelo Fisco de quaisquer medidas preparatórias, obedece a
regra prevista na primeira parte do § 4", do artigo 150, do Coda
Tributário, segundo o qual, se a lei não fixar prazo a homologação.
será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador: "Neste
caso, concorre a contagem do prazo para o Fisco homologar
expressamente o pagamento antecipado, concomitaMemente, com o
prazo para o Fisco, no caso de não homologação, empreender o
correspondente lançamento tributário. Sendo assim, no termo final
desse período, consolidam-se simultaneamente a homologação tácita, a
perda do direito de homologar expressamente e, conseqüentemente, a
impossibilidade jurídica de lançar de ofício" (In Decadência e
Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Dil7i7. de Santi, 3" Ed.,
Max Limonad , pág. 170). 14. A notificação do ilidi° tributário,
medida indispensável para justificar a realização do ulterior
lançamento, afigura-se como dies a quo do prazo decadencial
qüinqüenal, em havendo pagamento antecipado efetuado com fraude,
dolo ou simulação, regra que configura ampliação do lapso

,

decadencial, in casu, reiniciado. Entrementes, "tranxorridos cinco
anos sem que a autoridade administrativa se pronuncie, produzindo a
indigitada notificação formalizadora do ilícito, operar-se-á ao mesmo
tempo a decadência do direito de lançar de oficio, a decadência do
direito de constituir juridicamente o dolo, fraude ou simulação para os
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Oitos do art. 173, parágrafo único, do Cl?'! e a extinção do crédito
tributário em razão da homologação tácita do pagamento antecipado"
(Eurico Marcos Diniz de Santi, in obra citada, pág. 171) 15. Porfiai, o
artigo 173. II, do C77V, cuida da regra de decadência do direito de a
Fazenda Pública constituir o crédito tributário quando sobrevém
decisão definitiva, judicial ou administrativa, que anula o lançamento
anteriormente efetuado, em virtude da verificação de vício firmai.
Neste caso, o marco decadencial inicia-se da data em que se tornar
definitiva a aludida decisão anulatória. 16. In casa: (2) cuida-se de
tributo sujeito a lançamento por homologação; (b) a obrigação ex lege
de pagamento antecipado do ISSQN pelo contribuinte não restou
adimplida, no que concerne aos fatos geradores ocorridos no período
de dezembro de 1993 a outubro de 1998, consoante apurado pela
Fazenda Pública Municipal em sede de procedimento administrativo
fiscal; (c) a notificação do sujeito passivo da lavratura do Termo de
Início da Ação Fiscal, medida preparatória indispensável ao
lançamento direto substitutivo, deu-se em 27.11.1998; (11) a instituição
financeira não efetuou o recolhimento por considerar intributáveis,
pelo ISSQN, as atividades apontadas pelo Fisco; e (e) a constituição do
crédito tributário pertinente ocorreu em 01.09.1999. 17. Desta sorte, a
regra decadencial aplicável ao caso concreto é a prevista no artigo
173, parágrafo único, do Codex Tributário, contando-se o prazo da
data da notificação de medida preparatória indispensável ao
lançamento, o que sucedeu em 27.11.1998 (antes do transcurso de
cinco anos da ocorrência dos fatos imponiveis apurados), donde se
dessume a higidez dos créditos tributários constituídos cai 01.09.1999.
18. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido.

As contribuições previdenciárias são tributos lançados por homologação, assim
devem, em regra, observar o disposto no art. 150, parágrafo 4° do CTN. Havendo, então o
pagamento antecipado, observar-se-á a regra de extinção prevista no art. 156, inciso VII do
CTN. Entretanto, se não houver o pagamento antecipado não se aplica o disposto no art. 156,
inciso VII do CTN, devendo assim ser observado o disposto no art. 173, inciso I do CTN;
havendo a necessidade de lançamento de oficio substitutivo, conforme previsto no art. 149,
inciso V do CTN. Nessa hipótese, caso não haja o lançamento, o crédito tributário será extinto
em função do previsto no art. 156, inciso V do CTN. Caso tenha ocorrido dolo, fraude ou
simulação não será observado o disposto no art. 150, parágrafo 4° do CTN, sendo aplicado
necessariamente o disposto no art. 173, inciso I, independentemente de ter havido o pagamento
antecipado.

Além da verificação da ocorrência ou não do pagamento antecipado, há que se
analisar se a fiscalização notificou ou não o contribuinte de medida preparatória necessária ao
lançamento. Nessa hipótese, o prazo de cinco anos para constituição do crédito contar-se-ia da
notificação da medida preparatória para a realização do lançamento. Da mesma forma é
aplicado o disposto no art. 173, parágrafo único do CTN, nos casos de necessidade de apuração
de dolo, fraude ou simulação.

No presente caso o lançamento foi efetuado em 16 de dezembro de 2005, fl. 01,
a intimação de medida preparatória indispensável ao lançamento, ocorreu em maio de 2005,
conforme MPF/TIAF. Para alguns levantamentos não houve pagamento antecipado, para
outros houve. Em relação aos levantamentos que não houve pagamento antecipado, conforme
relatório fiscal (DAD às fls. 04 a 100); aplica-se a regra prevista no art. 173, inciso 1 do CTN.

8 4ild
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In casu a fiscalização não detinha as informações para efetu3r o lançamento, devendo,
necessariamente, os valores serem apurados em ação fiscal, portanto há que ser observado em
conjunto o disposto no art. 173, parágrafo único do CTN. Assim, a contar do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído, a fiscalização federal
teria o prazo de cinco anos para notificar o contribuinte da medida preparatória indispensável
ao lançamento. A partir dessa notificação da medida preparatória o Fisco possui o prazo de
cinco anos para constituir o crédito tributário.

Seguindo a interpretação da P Seção do STJ, conta-se do "do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (artigo 173, I, do
CTN), o prazo qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário quando, a despeito da
previsão legal para pagamento antecipado, o mesmo não ocorre, sem a constatação de dolo,
fraude ou simulação do coritribuinte, bem como quando inexistir notificação de qualquer
medida preparatória por parte do Fisco.

Para os levantamentos que houve pagamento antecipado, ainda que parcial,
aplica-se o disposto no art. 150, parágrafo 4" do CTN.

Para o levantamento F I , período de janeiro de 1995 a dezembro de 1998 não
houve pagamento antecipado, com exceção da competência dezembro de 1998. Esse
levantamento encontra-se atingido pela fluência do prazo decadencial, seja pela aplicação do
art. 173, seja pela aplicação do art. 150, parágrafo 4° do CTN.

Para o levantamento F2, período de janeiro de 1995 a dezembro de 1998 não
houve pagamento antecipado, com exceção da competência dezembro de 1998. Esse
levantamento encontra-se atingido pela fluência do prazo decadeacial, seja pela aplicação do
art. 173, seja pela aplicação do art. 150, parágrafo 4° do CTN.

Para o levantamento F3, período de janeiro de 1999 a novembro de 2004 houve
pagamento antecipado. Assim, aplicando-se a regra do art. 150, parágrafo 4°, encontram-se
atingidos pela decadência os fatos apurados anteriormente à competência novembro de 2000,
inclusive esta.

•
Para o levantamento F4, período de janeiro de 1999 a dezembro de 2004 não

houve pagamento antecipado até a competência agosto de 2001. Assim, para essas
competências aplica-se a regra do art. 173 do CTN. Desse modo: estão atingidas pela
decadência as competências anteriores a novembro de 1999, inclusive esta. A competência
dezembro de 1999 não decaiu, pois o vencimento ocon-e em 2 de janeiro de 2000, o termo de
início da contagem seria 1° de janeiro de 2001,0 que findaria em 1 0 de janeiro de 2006.

Para o levantamento F5, período de janeiro de 1999 a agosto de 2001 não houve
pagamento antecipado até a competência junho de 2001. Assim, para essas competências
aplica-se a regra do art. 173 do CTN. Desse modo, estão atingidas pela decadência as
competências anteriores a novembro de 1999, inclusive esta. A competência dezembro de 1999
não decaiu, pois o vencimento ocorre em 2 de janeiro de 2000, o termo de início da contagem
seria I° de janeiro de 2001, o que findaria em 1° de janeiro de 2006.

Para o levantamento F6, período de janeiro de 1999 a dezembro de 2004 houve
pagamento antecipado até a competência maio de 2001. Assim, aplicando-se a rega do art.

9
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150, parágrafo 4° para tais competências, encontram-se atingidos pela decadência os fatos
apurados anteriormente à competência novembro de 2000, inclusive esta.

O lançamento F7 abrangeu apenas as competências outubro e novembro de
2004, nenhuma foi atingida pela decadência.

Para o levantamento RET, período de março de 1999 a fevereiro de 2005, não
houve pagamento antecipado. ' Assim, para essas competências aplica-se a regra do art. 173 do
CTN. Desse modo, estão atingidas pela decadência as competências anteriores a novembro de
1999, inclusive esta. A competência dezembro de 1999 não decaiu, pois, o vencimento ocorre
em 2 de janeiro de 2000, o termo de inicio da contagem seria 1" de janeiro de 2001, o que
findaria em 1 0 de janeiro de 2006.

Para o levantamento SS I, período de maio de 1996 a dezembro de 1998, não
houve pagamento antecipado. Assim, para essas competências aplica-se a regra do art. 173 do
CTN. Desse modo, estão atingidas pela decadência todos os fatos geradores apurados.

Para o levantamento SS2, período de janeiro de 1999 a dezembro de 2004, não
houve pagamento antecipado. Assim, para essas competências aplica-se a regra do art. 173 do
CTN. Desse modo, estão atingidas pela decadência as competências anteriores a novembro de
1999, inclusive esta. A competência dezembro de 1999 não decaiu, pois o vencimento ocorre
em 2 de janeiro de 2000, o termo de início da contagem seria 1 de janeiro de 2001, o que
findaria em I° de janeiro de 2006.

Analisada a fluência do prazo decadencial, que deve ser reconhecida em parte,
passo para a análise dos demais argumentos recursais.

Quanto a neceásidade de realização de perícia, não assiste razão à recorrente. De
acordo com o disposto no art. 90, IV da Portaria MPAS n ° 520/2004, são requisitos da perícia,
nestas palavras:

Art. 9"A impugnação mencionará:

I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;

II - a qualificação do impugnante;

III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordância e as razões e provas que possuir;

IV - as diligências ou perícias que o impugnante pretenda Sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com aformulação de
quesitos referentes aos exames desejados, assim conto, no caso de
perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional de seu perito.

I" A prova documental será apresentada na impugnação, prechtindo
o direito de o impugnanie fazê-lo em outro momento processual, a
menos que:

a)fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna,
por motivo de força maior;

b)refira-se a fato ou a direito .superveniente;

io
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c) destine-se a contrapor .fatos ou razões posteriormente trazidas aos
autos.

•

§ 2"A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida
à autoridade julgadora, mediante petição cru que se demonstre, com
fardamentos, a ocorrência de unia das condições previsias nas alíneas
do parágrafo anterior.

§ 3" Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos
apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso,
serem apreciados pelo Conselho de Recursos da Previdência Social.

§ 4"A matéria de fato, se impertinente, será apreciada pela autoridade
competente por meio de Despacho ou nas contra-razões, se houver
recurso.

§ 5" A decisão deverá ser reformada quando a matéria de fato for
pertinente.

§ 6" Considerar-se-á rido impugnada a matéria que mio tenha sido
expressamente contestada.

§ 7" As provas documentais, quando em cópias, deverão ser
autenticadas, por servidor da Previdência Social, mediante conferência
com os originais ou em cartório.

§ 8" Em caso de discussão judicial que tenha relação com os fatos
geradores incluídos em Notcação Fiscal de Lançamenio de Débito ou
Auto de Infração, o contribuinte deverá juntar cópia da petição inicial,
do agravo, da liminar, da tutela antecipada, da sentença e do acórdão
proferidos.

No presente caso, não houve o preenchimento dos requisitos exigidos para
realização da perícia, assim considera-se não formulado tal pedido. Desse modo, pode a
autoridade julgadora indeferir o pleito da recorrente, sem ferir e princípio da ampla defesa.
Nesse sentido, segue o teor do art. 11° da Portaria MPAS n ° 520/2004:

Art. 11 A autoridade julgadora determinará de oficio ou a
requerimento do interessado, a realização de diligência ou perícia,
quando as entender necessárias, indeferindo, mediante despacho
fundamentado ou na respectiva Decisão-Notificação. aquelas que
considerar prescindíveis, protelató rias ou impraticáveis

§ 1° Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia
que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso 1V do art. 9".

§ 2" O interessado será cientificado da determinação para realização
da perícia por meio de Despacho, que indicará o procedimento a ser
observado.

No mesmo sentido dispõe o Decreto n ° 70.235/1972 sobre o processo
administrativo fiscal, sendo aplicado subsidiariamente no processo administrativo no âmbito do
INSS, nestas palavras:

Art. 17. A autoridade preparadora determinará, de oficio ou a
requerimento do sujeito passivo, a realização de diligência, inclusive

II
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perícias quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar
prescindíveis ou impraticáveis.

Parágrafo único. O sujeito passivo apresentará os pontos de
discordância e as razões e provas que tiver e indicará, no caso de
perícia, o nome e o endereço do seu perito.

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de
oficio ou a requerimento do impugnante, a realização de diligência ou
pendas, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que
considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no
art. 28, in fine. (Redação dada pelo art. 1" da Lei n" 8.748/93)

A Portaria MPAS n ° 520/2004 é a que regulamenta o processo administrativo
fiscal no âmbito do INSS, conforme autorização expressa no art. 304 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999 e alterações, nestas palavras:

Art.304. Compete ao Ministro da Previdência e Assistência Social
aprovar o Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdência
Social, bem corno estabelecer as normas de precedamos° do
contencioso administrativo, aplicando-se, no que couber, o disposto no
Decreto n"70.235, de 6 de março de 1972, e suas alterações.

Como se percebe, a Portaria n 520 surgiu em virtude da previsão expressa no
Regulamento da Previdência Social, que transferiu a competéncia para o Ministério da
Previdência Social regulamentar a matéria. Dessa forma, está perfeitamente compatível com o
ordenamento jurídico. E como demonstrado, o assunto acerca de perícias e diligencias está
tratado da mesma maneira no Decreto n° 70.235/1972.

No presente caso, a perícia é despicienda; pois toda a matéria probatória já
consta nos autos. E com principio basilar do direito processual, cabe à parte provar fato
modificativo, extintivo ou impeditivo do direito do Fisco. O lançamento foi realizado com base
em documentação da própria recorrente e a notificação seguiu o procedimento previsto, não
reconheço portanto sua nulidade.

Quanto ao argumento da ilegalidade da cobrança da contribuição devida em
ralação ao SAT — Seguro de Acidente de Trabalho, pois o dispositivo legal não estabeleceu os
conceitos de atividade prepOnderante, nem de risco de acidente de trabalho leve, médio ou
grave; que são elementos essenciais na definição do tributo, não confiro razão à recorrente.

A exigência da contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em
razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do
trabalho é prevista no art. 22, II da Lei n ° 8.212/1991, alterada pela Lei n° 9.73211998, nestas
palavras:

Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade
Social, além do disposto no art. 23, é de:

(.)

11 - para o financiamento do beneficio previsto nos arts 57 e 58 da Lei
n" 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do

12
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gri le incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
a J. atuis do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou
cr , idas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e

• tra. ' hadores avulsos: (Redação dada pela Lei n" 9.732, de 11/12/98)

a) tá (um por cento) para as empresas em cuja atividade
pr- • derante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve:

	

h)	 (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
pr- tderante esse risco seja considerado médio:

(três por cento) para as empresas em cuja atividade

	

pr	 iderante esse risco seja considerado grave.

amenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do RPS, aprovado pelo
Decreto n `. 3.048 99, com alterações posteriores, nestas palavras:

Ar, 1 2. A contribuição da empresa, destinada ao .financiamento da
ap. tadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70. e dos beneficios
co t lidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
de, .ente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação

sulfite: percentuais, incidentes sobre o total da remuneração
pa devida ou creditada a qualquer titulo, no decorrer do mês, ao
se • r do empregado e trabalhador avulso:

	

-	 por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
ris • • k acidente do trabalho seja considerado leve:

• II ' is por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o

ris le acidente do trabalho seja considerado médio: ou

és por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o•

ris• • le acidente do trabalho seja considerado grave.
•

.v aliviosas constantes do capta serão acrescidas de doze, nove
ou s pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida
pe segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de

• a • • tadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
co r huição.

§ O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide
ex. ivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições
es ( ais que prejudiquem a saúde ou a integridade fisica.

ff 4 onsidera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o
m • número de segurados empregados e trabalhadores. avulsos.

§ . atividade económica preponderante da empresa e os respectivos

	

ris	 de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades
• Pr • nderantes e cort,..vpondentes Graus de Risco, prevista no Anexo

V.

§	 O enquadrameoto no correspondente grau de risco é de

re sabilidade da • 'apresa, observada a sua atividade económica
pr • • nderante e será cito mensalmente, cabendo ao Instituto Nacional
do wro Social reter o auto-enquadramento em qualquer tempo.

13
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§ • 'erificado erro no auto-enquadramento, o Instituto Nacional do
Se.: A O Social adotará as medidas necessárias à sua correção.
ar: .r ando o responsável pela empresa em caso de recolhimento

. :do e procedendo à notificação dos valores devidos.

§ , O disposto neste artigo não se aplica à pessoa fisica de que trata a
al	 "a" do inciso V do caput do art. 9".

§ jatando se tratar de produtor rural pessoa jurídica que se dedique
à e, dação rural e contribua nos moldes do inciso IV do caput do art.
2 t a contribuição referida neste artigo corresponde a zero virgula
ti ror cento incidente sobre a receita bruta proveniente da
c	 rcialização de sua produção.

§ • 'Revogado pelo Decreto n" 3 265. de 29/11/99)

§ C Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos
p- nntuats, a cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a
• irneração paga, devida ou creditada ao cooperado filiado, na
h :"ese de exercício de atividade que autorize a concessão de
a entadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
cc ribuição, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto n"
4 .N/2003)

.f A. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos
p entuais, a cargo da empresa ¡ornadora de serviços de cooperado
ji LM a cooperativa de trabalho, incidente sobre o valor bruto da nota

si ou fatura de prestação de serviços, conforme a atividade
vida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria

e '4 ciai após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
3 g ectivamente. (Redação dada pelo Decreto n°4.729/2003)

- 12. Para os fins do § II, será emitida nota . fiscal ou fatura de
• c. ração de serviços especifica para a atividade exercida pelo

• • onerado que permita a concessão de aposentadoria especial
^ e laçai, dada pelo Decreto n" 4.729/2003)

r -	 to ao Decreto 612/92 e posteriores alterações (Decretos 2.173/97 e
/99). que tegulamentando a contribuição em causa, estabeleceram os conceitos de

-atividade p • •rderante" e "grau de risco leve, médio ou grave", repele-se a argüição de
contrariedade principio da legalidade, uma vez que a lei fixou padrões e parãmetros,
detittndo para legularnento a delimitação dos conceitos necessários à aplicação concreta da
norma. Nesse	 ido já decidiu o STF, no RE n ° 343.446-SC, cujo relator foi o MM. Carlos
Verso, em 21 • .W03, cuja ementa transcrevo:

C9NSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE
C1DENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 7.787/89, ARTS. 3°E 4": LEI

12/91, ART.  2Z Il. REDAÇÃO DA LEI 9.732, 198. DECRETOS
?/92, 2.173/97 E 3.048/99. C.F.. ARTIGO 195, § 4"; AR?'. 154, II;

ST. 5", 11; ART. 150,1.

Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente da Trabalho -
.ir: Lei 7.787/89. art. 3": H, Lei 8.212/91, art. 22, 11: alegação no
• lido de que são ofensivos ao art. 195, § 4", eIc art. 154, 1, da

pututação Federal: anpruceikncia. Desnecessidade de observam-ia

14
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da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I.
Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição
para o SAT.

- O art. 3'; II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da
igualdade, por isso que o art. 4" da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de
tratar desigualmente aos desiguais.

- As Leis 7.787/89, art. 3", II, e 8.212/91, art. 22, II, definem,
satisfatoriamente, lodos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento
a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau
de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao principio da
legalidade genérica, C. F., art. 5'; II. e da legalidade tributária, C.F.,
art. 150, I.

IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de
inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o
contencioso constitucional.

- Recurso extraordinário não conhecido."

Assim, os conceitos de atividade preponderante, de risco de acidente de trabalho
leve, médio ou grave; não precisariam estar definidos em lei, o Decreto é ato normativo
suficiente para definição de tais conceitos, uma vez que tais conceitos são complementares e
não essenciais na definição da exação.

Não há que se falar também que a cobrança do SAT ofenderia o princípio da
isonomia, uma vez que o art. 22, § 3° da Lei n 8.212/1991 previa que, com base em
estatísticas de acidente de trabalho, poderia haver alteração no enquadramento da empresas
para fins de contribuição em relação aos acidentes de trabalho, não havendo que se falar em
tratamento igual entre contribuintes em situação desigual. Nesse sentido, dispõe o § 3° do art.
22 da Lei n ° 8.212/1991, nestas palavras:

Art. 22 (...)

f 3" ao dispor que o Ministério do Trabalho e da Previdência Social
poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho,
apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da
contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, afim de estimular
investimentos em prevenção de acidentes.

Tampouco há que se falar em violação do art. 3° do CTN, pois toda a atividade
de cobrança da referida contribuição é vinculada ao que dispõe as normas regulamentares
acima expostas, não permanecendo ao alvedrio da autoridade fiscal. Também não há violação
ao art. 153, § 1° da Constituição Federal pelo já exposto.

A cobrança de juros está prevista em lei específica da previdência social, art. 34
da Lei n 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo foi correta a aplicação do índice pela
fiscalização federal:

Art.34. As contribuições sociais e outras importánchts arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros

13
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equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n" 9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irreleváveL (Artigo restabelecido, com nova redação
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n"9.528, de 10/12/97)

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórias relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá
a um por cento.

Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n ° 475904, publicado
no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA.
VALIDADE. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/571 COBRANÇA DE
JUROS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. A averiguação do cumprimento
dos requisitos essenciais de validade da CDA importa o revolvimento
de matéria probatória, situação inadmissível em sede de recurso
especial, nos termos da Súmula 07/STJ. No caso de execução de dívida
fiscal, os juros possuem a função de compensar o Estado pelo tributo
não recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC
estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, pottanto. Não há
confronto com o art. 161, 1", do CTN. A aplicação de tal Taxa já está
consagrada por esta Cone, e é devida a partir da sua instituição, isto
é, 1"/01/1996. (REsp 439256/MG). Recurso especial parcialmente
conhecido, e na parte conhecida, desprovido.

Quanto à inconstitucionalidade apontada pela recortente, não cabe tal análise na
esfera administrativa. Não é de competência da autoridade administrativa a recusa ao
cumprimento de norma supostamente inconstitucional.

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame
da matéria, deve o agente público, corno executor da lei, respeitá-la.

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de
conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional
pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por
outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas
disposições.

De acordo com a Súmula n ° 2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2° Conselho de
Contribuintes não pode ser declarada a inconstitucionalidade de norma pela Administração.

Súmula N 2

O Segundo ConseMo de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidacle de legislação tributária.

No sentido da aplicabilidade da taxa Selic, o I'lenário do 2° Conselho d
Contribuintes aprovou a Súmula de n 3, nestas palavras:

Súmula N "3
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É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a
União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na lava referencial
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — Selic para títulos
federais

Quanto ao levantamento referente aos ocupantes de cargos eletivos, agentes
políticos, há que se destacar dois momentos: a cobrança com base na Lei n ° 9.506/1997 e a
cobrança com base na Lei n ° 10.887/2004.

A Resolução n ° 26/2005 do Senado Federal suspendeu a execução da alínea "h"
do inciso Ido art. 12 da Lei Federal n°8.212, de 24 de julho de 1991, acrescentada pelo § 1° do
art. 13 da Lei Federal n° 9.506, de 30 de outubro de 1997, em virtude de declaração de
inconstitucionalidade em decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, nos autos do
Recurso Extraordinário n° 351.717- I .

Contudo, quanto à Lei n ° 10.887/2004 não lia pronunciamento sobre a
inconstitucionalidade da mesma, portanto há que ser aplicada.

Desse modo, atê o dia 18 de setembro de 2004, os exercentes de mandato eletivo
não estão enquadrados no RGPS como segurados obrigatórios. A partir de 19 de setembro de
2004 entrou em vigor a Lei n ° 10.887 prevendo que o exercente de mandato eletivo não
vinculado a Regime Próprio é segurado obrigatório do RGPS como empregado.

CONCLUSÃO:

Pelo exposto voto por CONHECER do recurso do notificado, para no mérito
CONCEDER PROVIMENTO PARCIAL; em função de parte do lançamento já estar atingida
pela fluência do prazo decadencial.

É como voto.

Sala das Sessões, em 02 de dzembro de 2008
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